



 EMENDA Nº 012 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE O NÚMERO DE VEREADORES À CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS, REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 55, ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 56 E ACRESCENTA OS ARTIGOS 56-A E 56-B À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º da Lei  Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.


Art. 1º Fica revogado o Parágrafo único do art. 55 da Lei Orgânica Municipal.


Art. 2º O art. 56 da Lei Orgânica Municipal passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56 A Câmara Municipal de Patos de Minas será composta de, no mínimo, nove vereadores e, no máximo, vinte e um, proporcional ao número de habitantes no município”.


§ 1º Assegurado o número mínimo de nove vereadores com 47.619 habitantes, será acrescido um vereador a cada novo conjunto de 47.619 habitantes formado ou iniciado, até o limite de vinte e um vereadores, conforme tabela anexa à Resolução nº 21.702 do Tribunal Superior Eleitoral.


§ 2º A população do município, para fins deste artigo, será a constante da estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, divulgada no ano anterior às eleições.”


Art. 3º A Lei Orgânica Municipal passa a vigorar acrescida dos artigos 56-A e 56-B:


“Art. 56-A O número de vereadores para cada legislatura será fixado por lei complementar na sessão legislativa ordinária do ano anterior.


Parágrafo único. Para a legislatura 2005/2008 serão onze vereadores.”


“Art. 56-B Havendo modificação constitucional que altere a composição de vereadores das câmaras municipais, o número de vereadores em Patos de Minas será o do limite estabelecido pela Constituição Federal, ficando revogados os artigos 56 e 56-A.”


Art. 5º  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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